
MUNICiPIO DE BURITIS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARTA Ne 102/2025

"Nomeia (Sem Ônus) servidor para
Auxiliar o coordenador de frotas no
âmbito da Câmara Municipal de
Buritis/Ro".

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do
Regimento lnterno da Câmara Municipal RESOLVE:

Art. 1e Fica nomeado sem ônus o servidor Ricardo Henrlque de Oliveíra,
para Auxilíar o coordenador de frotas, no âmbito da Câmara Municipal de Buritis - RO.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, aos cinco
dias do mês de dezembro do ano de

dois mil e vinte e cinco.

Gilberto cto

Publhrdo no Murul
Clmrra MunklprÍ cla Burttlt

Presidente a Câmara Municipal de Buritis
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